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DESPACHO 

 
 
 
 
 

AUTORIZO a abertura de processo administrativo para Aquisição de recargas de 

gás de cozinha (GLP P13, P45), para atender as Secretarias e os Fundos 

Municipais de Bataguassu/MS pelo período de 03 (três) meses, conforme 

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Encaminho ao Setor de Compras e Licitações para as devidas providências. 

 

 

Bataguassu/MS, 28 de janeiro de 2.026. 

 

 

 
WANDERLEIA CARAVINA 

Prefeita Municipal 
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